
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSO TC N.º 06686/17 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL » PREFEITURA MUNICIPAL DE 

POMBAL » INSPEÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS » ARQUIVAMENTO POR PERDA DO OBJETO. 

 

RESOLUÇÃO   RC2 - TC -00062/17 
 

R E L A T Ó R I O  
 

O Processo TC-06686/17 trata da Inspeção Especial de Licitações e 
Contratos que foi formalizado com vistas à análise do processo licitatório formalizado 
entre a Prefeitura Municipal de Pombal e o credor Fiuza Cordeiro & Freitas 
Advogados Associados, Processo TC nº 18038/16, cujo objeto foi a contratação de 
escritório de advocacia para fins de acompanhamento de processos judiciais com o 
objetivo de recuperação de créditos do FUNDEF do período de janeiro de 1988 até 
dezembro de 2006, que deixaram de ser repassados aos municípios em face da ilegal 
fixação nacional do valor mínimo anual por aluno, na forma da Lei Nº 9.424/96.  

 

A formalização do processo de inspeção especial foi solicitado, entretanto, após 
este procedimento, foi constado pela Auditoria que o objeto de análise, ou seja, 
Processo TC nº 18038/16 já tinha sido instruído pelo Corpo Técnico desta Corte de 
Contas, conforme relatório de fls. 123/129 daqueles autos, tendo sido inclusive apreciado 
pela 1ª Câmara, conforme Acórdão AC1 TC 00080/17, acostado às fls. 389/409 do 
mesmo. 

 
Em razão do exposto, e considerando não haver mais a motivação que deu 

causa à formalização do presente processo, a Auditoria sugeriu o arquivamento do 
mesmo. 

 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL- MPjTC 
 

Parecer oral, pelo arquivamento dos autos. 
 

 

VOTO DO RELATOR 
 

Diante das constatações feitas pelo Órgão Auditor, e do Parecer Oral do 
Ministério Público de Contas, o Relator vota pela perda do objeto da Inspeção 
Especial de Licitações e Contratos e arquivamento dos autos do Processo TC Nº 
10721/15.  

 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 
 
Os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 

PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, RESOLVEM 

determinar o arquivamento do Processo TC Nº 06686/17, pela perda do 

objeto. 

 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 25 de julho de 2017. 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

______________________________________________________________ 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 

Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana  

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________________ 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 

 



Assinado

Assinado Assinado

Assinado

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

25 de Julho de 2017 às 11:38

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima Cons. Arnóbio Alves Viana

Bradson Tibério Luna Camelo

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO CONSELHEIRO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

25 de Julho de 2017 às 11:51 2 de Agosto de 2017 às 10:41

25 de Julho de 2017 às 15:09


